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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 07/2024 

 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO QUE CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 
TEREZINHA A EMPRESA: DANIEL 
PEREIRA DOS SANTOS PRODUÇOES 
ARTISTICAS -MEI       

 
O Município de Santa Terezinha, Estado de Mato Grosso pessoa jurídica de direito 

público interno, situada à Rua 25 S/N , Centro, Santa Terezinha-MT, inscrito no 

CNPJ/MF sob o n.º15.031.669/0001-18, doravante designado simplesmente  

CONTRATANTE, representada neste ato por seu Prefeito Municipal, Sr. THIAGO 

CASTELLAN RIBEIRO , brasileiro, servidor publico municipal, portador do RG sob nº 

445076689 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob n.º 359.215.228-99 , residente e 

domiciliado à AV 05,S/N centro, no Município de Santa Terezinha/MT,  do outro lado, a 

Empresa DANIEL PEREIRA DOS SANTOS PRODUÇOES ARTISTICAS -MEI   CNPJ: 

28.053.459/0001-72, doravante denominada simplesmente de CONTRATADA e 

perante as testemunhas a final firmadas, pactuam o presente contrato, cuja celebração 

foi autorizada Processo Licitatório nº 011/2024 e que se regerá pelo inexigibilidade de 

licitação sob o nº 04/2024,  a Lei Federal nº 14.133/2021.  atendidas as cláusulas e 

condições que se enunciam a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

1.0 - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E FINALIDADE 
1.1 - O presente contrato tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO 

COM O GRUPO POR ACASO NA APRESENTAÇÃO CULTURAL “FESTIVIDADE 
EM COMEMORAÇÃO DO 44º ANIVERSÁRIO DE SANTA TEREZINHA  show com 
duração de 02:00 horas (duas hora), no município de Santa Terezinha – MT. 

1.2 - A finalidade da presente contratação é a animação e realização do citado evento; 
além de servir para atração de público local de Municípios circunvizinhos. 

 
2.0 -CLÁUSULA SEGUNDA - DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO  

2.1 - A contratação objeto deste contrato origina-se de processo de inexigibilidade de 
licitação sob o nº 004/2024, com base no Art. 74, Inciso II da Lei nº 14.133/2021, com 
ratificação publicada no Jornal Estadão de Mato Grosso,  
 
3.0 - CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO  
3.1 – A vigência do contrato é de 30 (trinta) dias após data de assinaturas e o Show 
será realizado  no dia 03/03/2024, em comemoração ao festival de aniversário do 
município. 
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4.0 - CLÁUSULA QUARTA - DA LEGISLAÇÃO QUE SE SUJEITAM AS PARTES E 
RESOLVERÁ OS CASOS OMISSOS. 
4.1 - As partes declaram sujeitas às normas da  Lei Federal nº 14.133/2021 e suas 
alterações, legislação posterior e cláusulas deste Contrato. 
4.2 - Aplica-se subsidiariamente a este Contrato as disposições do Código Civil e 
outras normas que tratem especificamente do objeto deste instrumento.  
 
5.0 - CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO 
5.1 - O valor total do objeto deste contrato é R$ 10.000,00  (dez mil reais), trata-se do 

valor total conforme apresentado na solicitação, incluindo gastos com hotel, transporte, 
alimentação. O pagamento será efetuado em uma parcela. 
5.2 - O pagamento será efetuado em depósito bancário, com recursos próprios. 
5.3 - O valor deste contrato não será reajustado, nem modificado, em hipótese alguma.   
 
6.0 – CLÁUSULA SEXTA – CORRERÃO POR CONTA DO CONTRATANTE: 
6.1 – Além do valor deste contrato a CONTRATANTE arcará com as seguintes 

despesas extras: 
6.2– Palco/Som/Luz/Painel Led, conforme RIDER TÉCNICO; 
6.3 – Camarim físico 
 
7.0 - CLÁUSULA SÉTIMA - DOS RECURSOS E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
7.1 - As despesas decorrentes deste contrato serão pagas através de recursos próprios  
da CONTRATANTE e serão empenhadas na dotação orçamentária: 
 
Órgão: - SECRETARIA DE TUREIMOS ESPORTE E  LAZER  
 
8.0 - CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO 
CONTRATADO 

8.1 - Realizar os shows na data e hora marcada, tal qual estipulada na Cláusula 
Primeira; 
8.2 - Não substituir, em hipótese alguma, os artistas ora contratados;  
8.3 - Responsabilizar pela ausência dos artistas ou pela impossibilidade de realização 
do evento em qualquer situação, salvo em caso fortuito ou força maior perfeitamente 
justificável.  
8.4 – Receber os valores como disposto na Cláusula 5.0 
 
9.0 - CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA 

CONTRATANTE 

9.1 - Prestar a CONTRATADA todos os esclarecimento necessários à realização dos 
shows. 
9.2 - Receber o objeto deste contrato. 
9.3 - Providenciar todas as licenças, alvarás e autorizações que se fizerem necessárias 
para realização do espetáculo. 
9.4 - Providenciar todo o aparato de segurança que possa garantir a integridade física 
dos artistas desde a sua chegada na cidade até a sua saída.  
9.5 – Ser responsável por toda aparato do espetáculo, som, iluminação, camarim; 
9.6 – Fazer os pagamentos conforme descritos na Cláusula Quinta, 5.1. 
9.7 – Responsabilizar servidor para recebimento e conferencia dos produtos/serviços 
licitados. 
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10.0 – CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES E SANÇÕES  
10.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 
contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 

sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 

execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 
10.2 - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções: 

a)Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
b)Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, 
de 2021); 
c)Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste 
Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
d)Multa: 
e)Moratória de 05.% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
 

10.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, 
§9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 
10.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
10.5 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 
2021) 
 
11.0 - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL  

11.1 - A rescisão contratual poderá ser : 
11.1.1 - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 
137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a 
ampla defesa. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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11.1.2 - Amigável por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, 
desde que haja conveniência da administração. 
11.2 - A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão pela 
Administração, com as consequências previstas no item 10.2 e 10.4. 
 
 
12.0 - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 
 

12.1 - Fica eleito o Foro da Comarca Vila Rica para dirimir questões oriundas deste 
Contrato não resolvidas na esfera administrativa, com expressa renúncia de qualquer 
outro por mais privilegiado que outro seja. 
 
            E por estarem assim justas e concordes, as partes assinam o presente 
instrumento em 4 (quatro) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas 
abaixo qualificadas. 
 
                                  Santa Terezinha – MT,28 de fevereiro de 2024. 
 
 
 
 

__________________________ 
THIAGO CASTELLAN RIBEIRO 

PREFEITO MUNICIPAL 

     CONTRATANTE 
 
 
 
 
 

   ______________________ 
DANIEL PEREIRA DOS SANTOS  
PRODUÇOES ARTISTICAS -MEI  

  CNPJ: 28.053.459/0001-72  
       Contratado 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 07/2024 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA-MT 
CNPJ Nº 15.031.669/0001-18 
CONTRATADA: DANIEL PEREIRA DOS SANTOS PRODUÇOES ARTISTICAS -MEI   
CNPJ: 28.053.459/0001-72  
OBJETO: O presente contrato tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE SHOW 
ARTÍSTICO COM O GRUPO POR ACASO NA APRESENTAÇÃO CULTURAL 
“FESTIVIDADE EM COMEMORAÇÃO DO 44º ANIVERSÁRIO DE SANTA 
TEREZINHA  show com duração de 02:00 horas (duas hora), no município de 
Santa Terezinha – MT. 
VIGÊNCIA: 28/02/2024 a 28/03/2024 
VALOR TOTAL:  R$ 10.000,00 (dez mil reais) 

Santa Terezinha – MT, 28 de fevereiro de 2024.  
THIAGO CASTELLAN RIBEIRO 
Prefeito Municipal-Contratante.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 


